
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
EDITAL N° 03/2024 

 
JUSTIFICATIVA DA SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 
Assunto: Suspensão do Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2024 cujo o objeto é contratação de 
empresa para prestação de serviços de assessoria, cotação, reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas e rodoviárias 
nacionais para o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região, e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais regramentos aplicáveis, além das exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Considerando, que a licitação está publicada com sessão prevista para o dia 
21/01/2025; 

Considerando, que houve pedidos de impugnação de diversas empresas referente ao 
objeto da licitação; 

Considerando, que houve questionamentos sobre o ITEM 8.7.4 do Edital; 
Considerando, que não haverá tempo hábil para tal estudo para resposta aos pedidos 

de esclarecimento apresentados;  
 

1. A Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, também designada, decide em 
razão da complexidade dos assuntos a serem estudados, a suspensão do Pregão Eletrônico n° 
002/202. Desde já, informamos que sanadas todas as questões o Edital com as alterações será 
republicado no Diário Oficial da União (DOU) e no site do CRESS SC. 
 

2. Submeto as presentes considerações à apreciação da autoridade competente.  
 
 

Florianópolis, 20 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

LETÍCIA TEIXEIRA FAGUNDES 
PREGOEIRA 
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JULGAMENTO 
 

De acordo.  
 
Adote-se o parecer da Pregoeira e da Equipe de Apoio como razões de decidir.  
 
Dê-se ciência as partes, publicando-se a presente resposta no site 

https://cress-sc.implanta.net.br/portaltransparencia/  
 

É o julgamento.  
 
 

Florianópolis, 20 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Cheyenne Vieira Marques 
Assistente Social nº 4060/CRESS 12ª Região 

Conselheira Presidente 
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